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NOTA TÉCNICA 

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO 

CÂMARA/VARA: Juizado Especial 

COMARCA: Unaí 

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO: 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0006751 

IDADE: 41 anos                                                 Sexo: masculino 

DOENÇA(S) INFORMADA(S): F71.1 

PEDIDO DA AÇÃO: Visitas domiciliares semanais da equipe de ESF por tempo 

indeterminado. 

FINALIDADE / INDICAÇÃO: Visitas domiciliares semanais para suporte e 

capacitação técnica da equipe de cuidadores da residência inclusiva, para 

prestação dos cuidados de paciente residente no estabelecimento. 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO: 

Solicito, com urgência, o envio, por e-mail, de nota técnica do referido 

procedimento, esclarecendo, especialmente, se há necessidade de assistência 

domiciliar semanal por profissional da saúde e o valor médio mensal do referido 

procedimento. 

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS: 

 Conforme a documentação apresentada trata-se de paciente com 

diagnóstico de encefalopatia crônica não progressiva com comprometimento 

das funções cognitivas e motoras, tetraparesia, epilepsia, obesidade, 

hiperlipidemia mista e hemorroidas. Por ocasião da avaliação neurológica 

realizada em 05/04/23, consta que o paciente estava desperto, que interagia, 

que não apresentava agitação psicomotora, deambulando com apoio, em uso 

de fenobarbital, ácido valproico, clonazepam e quetiapina. Com conclusão de: 

boas condições para acompanhamento neurológico. 

 A genitora do paciente é pessoa idosa (73 anos), que possui transtorno 

mental grave, e que evoluiu com piora por ocasião da internação do paciente, 

com crítica prejudicada em relação à própria morbidade, sem condições de 

assumir de forma autônoma o autocuidado e os cuidados do paciente. O pai 
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do paciente, reside constituiu outra família, possui sequelas de AVC e não tem 

condições de assumir os cuidados do paciente. Em virtude da situação de 

vulnerabilidade social da família, foi indicado acolhimento em residência 

inclusiva para o paciente. 

 Consta no documento ID. Num. 10324234442 - Pág. 12, que o paciente 

foi acolhido em residência inclusiva de Unaí no dia 04/05/2023. 

 Consta no documento ID Num. Num. 10324234442 - Pág. 16, relatório 

datado de 26/09/23, que o paciente apresenta dependência total de terceiros 

para as atividades básicas e instrumentais da vida diária, que possui escara na 

região lombar e calcanhar esquerdo, queimaduras nos membros superiores, 

em uso de fraldas, alimentando-se através de sonda via gastrostomia, banho 

através do uso de cadeira de rodas, ocasionalmente oxigenioterapia. Há 

informação que após a inclusão na residência em 04/05/23, o paciente 

apresentou episódios de bronco aspiração e crises convulsivas, sendo cinco 

vezes encaminhado para atendimento em serviço de pronto atendimento. 

 Há informação que devido a alta demanda de cuidados do paciente, a 

equipe da residência não tem condições / competência para realizar os 

cuidados do paciente. 

  No documento ID Num. 10324234442, relatório datado de 31/10/23, 

consta que o paciente foi visitado na residência inclusiva pela enfermeira do 

programa de saúde da família, que disponibilizou a prescrição de cuidados, e 

reforçou a informação de que não há condições / possibilidade de realização 

de visitas domiciliares semanais. 

 No entanto, a equipe de cuidadores da residência inclusiva diz que esse 

suporte técnico através de visitas semanais seria relevante, principalmente 

para orientação quanto aos cuidados com a gastrostomia. Consta que em 

09/03/23 foi feita solicitação de capacitação da equipe de cuidadores, sobre os 

cuidados básicos de saúde; capacitação essa a ser realizada pelos 

profissionais da enfermagem da equipe da saúde da família do SUS. 

 Consta no documento ID Num. 10324234442 consta que 

especificamente para o paciente em tela, foram realizados 22 atendimentos 
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domiciliares, oferecidos por profissional de nível superior, além das visitas 

realizadas pela ACS, nutricionista e equipe técnica em enfermagem. 

 Consta no documento ID. Num. 10324234442, que “Que a equipe de 

saúde da ESF não tem realizado o acompanhamento necessário. Que em 2024, 

a médica da unidade realizou apenas uma visita à Residência, feita em 

05/03/2024. O mesmo acontece com as visitas de profissional de enfermagem. 

Em resumo, a equipe do ESF Centro não tem suprido as necessidades do 

acolhido Erimar, visto que são necessárias visitas e orientações semanais, o 

que não tem acontecido.” 

 Consta no documento ID Num. Num. 10324234442 - Pág. 43, consta que 

a ESF justifica que não é possível atender à demanda conforme fluxo 

estabelecido em reunião entre residência inclusiva, equipe ESF e coordenação 

da atenção primária, foi sugerida a solicitação de acompanhamento pelo 

serviço de atenção domiciliar na modalidade AD2/AD3, conforme definido 

através da Portaria do Ministério da Saúde nº 825 de 25 de abril de 2016. 

Consta que o município de Unaí ainda não oferta esse serviço. 

 Considerando as informações apresentadas, verifica-se que se trata de 

questão essencialmente de gestão em saúde pública. 

 É muito comum no cotidiano da atenção domiciliar do SUS e da saúde 

suplementar, deparar-se com situações complexas, seja pelas características 

clínicas dos pacientes (multimorbidades, polifarmácia, alto grau de 

dependência, entre outros fatores), seja pelas condições sociofamiliares e 

econômicas em que se encontram. 

 “Autocuidado significa cuidar de si próprio, são as atitudes, os 

comportamentos que a pessoa tem em seu próprio benefício, com a finalidade 

de promover a saúde, preservar, assegurar e manter a vida”.4 

 Existem muitas demandas ao se cuidar de um familiar doente, o que 

pode afetar a qualidade de vida e dinâmica familiar. A compreensão da família 

que está recebendo o cuidado em atenção domiciliar (AD) é fundamental, e a 

abordagem familiar domiciliar permite o entendimento das possíveis 

disfuncionalidades que possam prejudicar o bem-estar biopsicossocial de seus 
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membros. Segundo o Caderno de Atenção Domiciliar do Ministério da Saúde, 

situações prolongadas ou definitivas de doença podem afligir mais os 

familiares, levando-os a buscar recursos fora do domicílio para suportar a 

situação. 

 “Diante da situação atual de envelhecimento demográfico, aumento da 

expectativa de vida e o crescimento da violência, algumas demandas são 

colocadas para a família, sociedade e poder público, no sentido de 

proporcionar melhor qualidade de vida às pessoas que possuem alguma 

incapacidade. Desta forma, a presença do cuidador nos lares têm sido mais 

frequente, havendo a necessidade de orientá-los para o cuidado. Cabe 

ressaltar que o cuidado no domicílio proporciona o convívio familiar, diminui o 

tempo de internação hospitalar e, dessa forma, reduz as complicações 

decorrentes de longas internações hospitalares”.4 

  

 Home Care - Atenção Domiciliar: O termo Home Care - Atenção 

Domiciliar (AD), configura-se em uma modalidade de atenção à saúde, 

substitutiva ou complementar às já existentes, é caracterizada por um conjunto 

de ações de promoção à saúde, prevenção e tratamento de doenças e 

reabilitação prestadas em domicílio, com garantia de continuidade de cuidados 

e integrada às redes de atenção à saúde pública e/ou privada. Tem como 

principais usuários, pacientes com doenças crônicas e grande dependência 

para os cuidados da vida diária. 

 A Resolução RDC nº 11 de 26/01/2006 - ANVISA, estabelece entre 

outras, as seguintes definições: 

1) Atenção Domiciliar: termo genérico que envolve ações de promoção à 

saúde, prevenção, tratamento de doenças e reabilitação desenvolvidas em 

domicílio. 

2) Cuidador: pessoa com ou sem vínculo familiar capacitada para auxiliar o 

paciente em suas necessidades e atividades da vida cotidiana. 

3) Assistência domiciliar: conjunto de atividades de caráter ambulatorial, 

programadas e continuadas desenvolvidas em domicílio. 

4) Internação Domiciliar: conjunto de atividades prestadas no domicílio, 
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caracterizadas pela atenção em tempo integral ao paciente com quadro clínico 

mais complexo e com necessidade de tecnologia especializada. 

 A Resolução RDC nº 11 de 26/01/2006 da ANVISA, diz que a equipe do 

serviço de atenção domiciliar (SAD) deve elaborar o plano de atenção 

domiciliar (PAD). Diz também que o SAD conforme definido no PAD deve 

prover os profissionais, equipamentos, materiais e medicamentos de acordo 

com a modalidade de atenção prestada e o perfil clínico do paciente. 

 O Parecer Técnico nº 5/GEAS/GGRAS/DIPRO/2021 da ANS, diz que 

para fins deste Parecer, o termo Home Care refere-se aos Serviços de Atenção 

Domiciliar, nas modalidades de Assistência e Internação Domiciliar, 

regulamentados pela Resolução RDC nº 11, de 26 de janeiro de 2006 da 

Agência de Vigilância Sanitária ANVISA. 

 “O cuidador, segundo a Portaria GM nº 963/2013, é a pessoa com ou 

sem vínculo familiar com o usuário, capacitada para auxiliá-lo em suas 

necessidades e atividades da vida cotidiana. Essa ocupação integra a 

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) sob o código 5162, que define o 

cuidador como alguém que cuida a partir dos objetivos estabelecidos por 

instituições especializadas ou responsáveis diretos, zelando pelo bem-estar, 

saúde, alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da 

pessoa assistida. O cuidador é reconhecido como componente da atenção 

domiciliar, inclusive sua participação ativa é claramente prevista, em conjunto 

com a equipe profissional e familiares (BRASIL, 2013)”.15 

 A figura do cuidador é aquele familiar ou não, que desenvolve os 

cuidados no âmbito familiar e com o suporte de uma equipe de atenção 

domiciliar, conforme definido na Portaria GM nº 963/2013 do Ministério da 

Saúde - Brasil. 

 O Guia Prático do Cuidador do Ministério da Saúde/2008, traz algumas 

tarefas que fazem parte da rotina do cuidador: 

• Atuar como elo entre a pessoa cuidada, a família e a equipe de saúde. 

• Escutar, estar atento e ser solidário com a pessoa cuidada. 

• Ajudar nos cuidados de higiene. 
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• Estimular e ajudar na alimentação. 

• Ajudar na locomoção e atividades físicas, tais como: andar, tomar sol e 

exercícios físicos. 

• Estimular atividades de lazer e ocupacionais. 

• Realizar mudanças de posição na cama e na cadeira, e massagens de 

conforto. 

• Administrar as medicações, conforme a prescrição e orientação da equipe de 

saúde. 

• Comunicar à equipe de saúde sobre mudanças no estado de saúde da 

pessoa cuidada. 

• Outras situações que se fizerem necessárias para a melhoria da qualidade 

de vida e recuperação da saúde dessa pessoa. 

 O papel do cuidador varia de acordo com as necessidades específicas 

de cada paciente e do plano de cuidados domiciliar estabelecido pela equipe 

do serviço de Home Care. O cuidador deve receber orientações e treinamentos 

dos profissionais de saúde do serviço de Home Care para garantir a segurança 

e o bem-estar do paciente, além de auxiliar / realizar as atividades básicas da 

vida diária, tais como: higiene / vestuário pessoal, alimentação, administração 

de medicamentos, alternância de posturas, acompanhamento em consultas 

médicas, entre outros cuidados. 

 O COREN do Estado de Sergipe, a partir da Resolução do COFEN nº 

186/1995 e do Guia Prático do Cuidador do Ministério da Saúde/2008, emitiu 

Parecer Técnico nº 47/2015, o qual traz informações sobre as atribuições que 

são exclusivas da equipe de enfermagem, e quais podem ser delegadas aos 

cuidadores leigos, no que tange aos cuidados domiciliares do paciente 

acamado. 

 O Cuidador que atua no contexto da Atenção Domiciliar conforme 

Portaria GM nº 963 do Ministério da Saúde, deve ser capacitado dentro de um 

programa de educação continuada, baseado em Procedimentos Operacionais 

Padrão e protocolos da instituição prestadora de cuidados domiciliar com o 

objetivo de melhorar o bem-estar e a segurança do paciente crônico.14 



 
 
 

 7/17 
Nota Técnica Nº: 6751/2024                                      NATJUS-TJMG 

 É necessária a manutenção de uma forma fácil de contato do cuidador 

com a equipe durante o período da assistência, para esclarecer possíveis 

dúvidas e solicitar visitas adicionais. O enfermeiro deve supervisionar o 

cuidador e/ou familiar, para verificar se ele está executando suas atividades de 

forma adequada. 

 A elegibilidade para a internação domiciliar depende do preenchimento 

de diversos critérios técnicos, essencialmente, da presença ou não da 

necessidade de execução de cuidados / procedimentos críticos de execução 

exclusiva por profissionais de saúde habilitados, e também depende que a 

condição clínica do paciente permita; isto é, que seja compatível com a 

execução dos cuidados profissionais no domicílio em período parcial ou 

integral. Os critérios da ABEMID (Associação Brasileira de Empresas de 

Medicina Domiciliar) e da NEAD são os mais utilizados. 

 Considerando a Resolução RDC nº 11 de 26/01/2006 da ANVISA, a 

condição clínica descrita para o paciente é compatível com a prestação de 

serviço de atenção multidisciplinar ambulatorial na modalidade de assistência 

domiciliar. 

 A prestação do serviço de assistência multiprofissional ambulatorial / 

domiciliar, tem por finalidade suprir a necessidade de atendimento 

especializado no domicílio a longo prazo, para paciente crônico, frágil restrito 

ao leito ou de baixa mobilidade. A assistência Home Care, quer seja na 

modalidade de internação ou assistência / atendimento domiciliar, não visa 

suprir carência de estrutura familiar e/ou social para o cuidado do paciente. 

 A atenção domiciliar requer a participação ativa da família e dos 

profissionais envolvidos. O processo de atenção domiciliar é complexo, não é 

específico de patologia e ou grupo etário, e requer articulações entre paciente, 

família e serviços de saúde. 

 Desde de 2011 o Ministério da Saúde instituiu no SUS, o Programa 

Melhor em Casa, indicado para pessoas que, estando em estabilidade clínica, 

necessitam de atenção à saúde em situação de restrição ao leito ou ao lar, 

temporária ou definitiva, ainda que se apresentem com algum grau de 
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vulnerabilidade, na qual a atenção domiciliar é considerada a oferta mais 

oportuna para o tratamento, a paliação, a reabilitação e a prevenção de 

agravos, visando a ampliação a humanização da assistência e a maior 

autonomia possível do usuário (paciente), família e cuidador. 

 O Programa Melhor em Casa, faz parte da rede de atenção à saúde do 

SUS e é dedicado ao cuidado multiprofissional em saúde, pelo tratamento de 

doenças, prevenção de sequelas, cuidados paliativos e reabilitação intensiva. 

O Programa é uma iniciativa que oferece cuidado domiciliar para pacientes que 

precisam de atenção contínua, evitando internações prolongadas e 

promovendo o conforto e a recuperação no ambiente familiar. Ele é voltado 

para pessoas que estejam passando por um momento de piora de sua doença 

e, por limitações temporárias ou permanentes, e que não conseguem se 

deslocar até uma unidade de saúde. Sem essa possibilidade de atendimento 

domiciliar, essas pessoas poderiam necessitar de hospitalização. Além disso, 

o programa ajuda os pacientes que estão hospitalizados a terem alta mais 

rápido, permitindo que continuem o tratamento em casa, quando for possível. 

 A inclusão no Programa, se faz pela procura do usuário/cuidador à 

unidade de saúde, que dará os encaminhamentos pertinentes, de modo a 

melhor atender as necessidades apresentadas, incluindo os cuidados e o 

fornecimento dos insumos. 

 No SUS, a Atenção Domiciliar (AD) é modalidade de atenção à saúde 

integrada às Rede de Atenção à Saúde (RAS), caracterizada por um conjunto 

de ações de prevenção e tratamento de doenças, reabilitação, paliação e 

promoção à saúde, prestadas em domicílio, garantindo continuidade de 

cuidados. A atenção domiciliar pode ser direcionada a tratamentos de curto 

prazo para intercorrências agudas, de médio e longo prazo para situações 

crônicas e sequelares. 

 A Atenção Domiciliar é indicada para pessoas que, estando em 

estabilidade clínica, necessitam de atenção à saúde em situação de restrição 

ao leito ou ao lar de maneira temporária ou definitiva ou em grau de 

vulnerabilidade na qual a atenção domiciliar é considerada a oferta mais 
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oportuna para tratamento, paliação, reabilitação e prevenção de agravos, 

tendo em vista a humanização da atenção à saúde, a ampliação de autonomia 

do usuário, família e cuidador. 

 A Atenção Domiciliar proporciona ao paciente um cuidado ligado 

diretamente aos aspectos referentes à estrutura familiar, à infraestrutura do 

domicílio e à estrutura oferecida pelos serviços para esse tipo de assistência. 

Dessa forma, evita-se hospitalizações desnecessárias e diminui o risco de 

infecções. Além disso, melhora a gestão dos leitos hospitalares e o uso dos 

recursos, bem como diminui a superlotação de serviços de urgência e 

emergência. Os pacientes que precisam de equipamentos e outros recursos 

de saúde e demandam maior frequência de cuidado, com acompanhamento 

contínuo, também podem ser assistidos pelo melhor em Casa. 

 No âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) a atenção domiciliar, está 

organizada em três modalidades / níveis de complexidade (AD1, AD2 e AD3) 

definidas a partir da caracterização do paciente cuidado e do tipo de atenção 

e procedimentos utilizados para realizar o cuidado dos mesmos. A 

determinação da modalidade assistencial está atrelada às necessidades de 

cuidado peculiares a cada caso, em relação à periodicidade indicada das 

visitas, à intensidade do cuidado multiprofissional e ao uso de equipamentos. 

 A atenção domiciliar é oferecida pelo SUS com abordagens 

diferenciadas, e de acordo com a necessidade do paciente, a partir do 

atendimento de diferentes equipes. Quando o paciente precisa ser visitado com 

menos frequência, por exemplo, uma vez por mês, e já está mais estável, este 

cuidado pode ser realizado pela equipe de Saúde da Família / Atenção Básica de referência 

da residência do paciente. Já os casos de maior complexidade são 

acompanhados pelas equipes multiprofissional de atenção domiciliar (EMAD) e de apoio (EMAP), 

do Serviços de Atenção Domiciliar (SAD) – Melhor em Casa. 

 Serviço de Atenção Domiciliar (SAD): serviço complementar aos cuidados realizados na atenção básica 

e em serviços de urgência, substitutivo ou complementar à internação hospitalar, responsável pelo gerenciamento 

e operacionalização das Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD) e Equipes Multiprofissionais 

de Apoio (EMAP); e (Origem: PRT MS/GM 825/2016, Art. 2º, II). 

 O cuidado em casa é realizado pelas equipes multiprofissionais dos Serviços de Atenção Domiciliar 
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(SAD), que incluem: 

• Equipes Multiprofissionais de Atenção Domiciliar (EMAD): Responsáveis 

por fornecer cuidados médicos, de enfermagem e outros serviços essenciais 

diretamente na residência do paciente. 

• Equipes Multiprofissionais de Apoio (EMAP): Oferecem suporte adicional às 

EMAD, visando garantir que todas as necessidades do paciente sejam 

atendidas de forma integrada e eficiente. 

• Equipes Multiprofissionais de Apoio para Reabilitação (EMAP-R): Focadas na reabilitação intensiva dos 

pacientes, auxiliando na recuperação e na melhoria da qualidade de vida através de terapias específicas e 

personalizadas. São exclusivamente para municípios com menos de 20.000 habitantes. 

 A EMAD (equipe multidisciplinar de atenção domiciliar) é a principal 

responsável pelo cuidado do paciente domiciliado. A diferença entre as 

EMAD’s e as equipes de atenção básica está no tipo de atendimento prestado 

(especializado para pacientes domiciliados) e na composição da equipe 

profissional. 

 A equipe do serviço de atenção domiciliar (SAD) avalia o quadro do 

paciente, e elabora o plano de atenção domiciliar (PAD) em conformidade 

com as necessidades individuais identificadas. O SAD, conforme definido no 

PAD provê os profissionais, equipamentos, materiais e medicamentos de 

acordo com a modalidade/nível de atenção necessária (AD1, AD2 e AD3) e o 

perfil clínico do paciente. Com a evolução / progressão do quadro, e ocorrendo 

períodos de agudização com alteração / flutuações da condição clínica do 

paciente, o plano de atenção domiciliar (PAD) deverá ser revisto e ajustado de 

acordo com cada momento clínico. 

 “A modalidade AD1 destina-se aos usuários que possuam problemas de 

saúde controlados / compensados e com dificuldade ou impossibilidade física 

de locomoção até uma unidade de saúde; necessitem de cuidados de menor 

complexidade, incluídos os de recuperação nutricional, de menor frequência, 

com menor necessidade de recursos de saúde e dentro da capacidade de 

atendimento das Unidades Básicas de Saúde (UBS). A prestação da 

assistência à saúde nessa modalidade é de responsabilidade das equipes de 

atenção básica (UBS/ESF), por meio de visitas regulares em domicílio, no 
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mínimo, uma vez por mês. Essas equipes são apoiadas pelos Núcleos de 

Apoio à Saúde da Família e ambulatórios de especialidades e de reabilitação 

(BRASIL, 2016)”. 17 

 “A modalidade AD2 destina-se aos usuários que possuam problemas de 

saúde e dificuldade ou impossibilidade física de locomoção até uma unidade 

de saúde e que necessitem de maior frequência de cuidado, recursos de saúde 

e acompanhamento contínuo, podendo ser oriundos de diferentes serviços da 

RAS. A inclusão para cuidados na modalidade AD2 será baseada na análise 

da necessidade de saúde do usuário, tomando-se como base as situações tais 

como usuários com demanda por procedimentos de maior complexidade, que 

podem ser realizados no domicílio, tais como: curativos complexos e drenagem 

de abcesso, entre outros; dependência de monitoramento frequente de sinais 

vitais; necessidade frequente de exames de laboratório de menor 

complexidade; adaptação do usuário e/ou cuidador ao uso do dispositivo de 

traqueostomia; adaptação do usuário ao uso de órteses/próteses; adaptação 

de usuários ao uso de sondas e ostomias; acompanhamento domiciliar em pós-

operatório; reabilitação de pessoas com deficiência permanente ou transitória, 

que necessitem de atendimento contínuo, até apresentarem condições de 

frequentarem outros serviços de reabilitação; uso de aspirador de vias aéreas 

para higiene brônquica; acompanhamento de ganho ponderal de recém-

nascidos de baixo peso; necessidade de atenção nutricional permanente ou 

transitória; necessidade de cuidados paliativos e necessidade de medicação 

endovenosa, muscular ou subcutânea, por tempo pré-estabelecido (BRASIL, 

2016)”. 17 

 “A modalidade AD3 destina-se aos usuários que possuam problemas de 

saúde e dificuldade ou impossibilidade física de locomoção até uma unidade 

de saúde, com necessidade de maior frequência de cuidado, recursos de 

saúde, acompanhamento contínuo e uso de equipamentos, podendo ser 

oriundos de diferentes serviços da rede de atenção à saúde. Para que o 

usuário seja incluído para cuidados na modalidade AD3, é necessário que se 

verifique a existência de pelo menos uma das situações admitidas como critério 
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de inclusão para cuidados na modalidade AD2; quando necessitar de cuidado 

multiprofissional mais frequente, uso de equipamento(s) ou agregação de 

procedimento(s) de maior complexidade (por exemplo, ventilação mecânica, 

paracentese de repetição, nutrição parenteral), usualmente demandando 

períodos maiores de acompanhamento domiciliar (BRASIL, 2016). Nas 

modalidades AD2 e AD3, deve estar garantido, se necessário, transporte 

sanitário e retaguarda para as unidades assistenciais de funcionamento 24 

horas/dia, definidas previamente como referência para o usuário, nos casos de 

intercorrências. O atendimento aos usuários elegíveis nas modalidades AD2 e 

AD3 é de responsabilidade do SAD, já na modalidade AD1, a responsabilidade 

é da equipe da unidade de saúde/ ESF e Núcleo de Apoio a Saúde da Família 

(NASF)”. 
17 

 Todos os cuidados e o auxílio diário necessários ao paciente, são 

atribuições compatíveis com a figura do cuidador treinado, que é aquele 

familiar ou não, que desenvolve os cuidados no âmbito familiar / residencial e 

com o suporte de uma equipe multidisciplinar de atenção domiciliar. 

 Havendo alteração da situação clínica descrita na documentação 

apresentada, com instalação de necessidade de internação, e sendo possível 

/ preferível a instituição de internação domiciliar, essa modalidade assistencial 

por si só, prevê a realização de cuidados especializados que são exclusivos de 

profissionais de saúde habilitados, os quais não podem ser assumidos pelos 

familiares e/ou cuidador leigo, durante o período de indicação da internação 

domiciliar, mas que podem ser executados pelos profissionais da saúde fora 

do ambiente hospitalar. 

 Considerando os elementos técnicos apresentados, e as peculiaridades 

/ vulnerabilidades do caso concreto, verifica-se que o quadro clínico do 

paciente em tela se enquadra no perfil de modalidade assistencial domiciliar 

AD2/AD3, com a participação de profissionais da saúde em conformidade com 

as exigências de cada momento clínico, estabelecidas pelo PAD (plano de 

atenção domiciliar), o que propiciará maior qualidade de vida para o paciente. 

 É recomendável a elaboração e revisão periódica do PAD, com a 
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definição / especificação da frequência das visitas e das especialidades dos 

profissionais envolvidos na assistência domiciliar em cada momento clínico. 

 Na documentação apresentada, apesar das comorbidades 

apresentadas pelo paciente, não foi identificado nenhum cuidado / 

procedimento que exija a realização exclusiva pro um profissional de 

enfermagem. Todos os cuidados descritos / prescritos para o paciente, são 

atribuições previstas e compatíveis com as atribuições de um cuidador treinado 

(com ou sem vínculo familiar). 

 Considerando que a modalidade assistencial requerida / sugerida está 

prevista no SUS, e que o paciente apresenta quadro clínico crônico progressivo 

compatível com a modalidade assistencial prevista no SUS, conclui-se que se 

trata de questão estritamente ligada à gestão em saúde pública. 
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